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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº                , DE 2023 

 

(Da Sra. Ana Pimentel e do Sr. Rogério Correia) 

 

 

 

Concede o título de Patrimônio 

Nacional da Saúde Pública para a 

Fundação Ezequiel Dias (FUNED). 

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Artigo 1º O Título de Patrimônio Nacional da Saúde Pública 

para a Fundação Ezequiel Dias (FUNED). 

 

Artigo 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Lei nº 14.196/2021 cria o título de Patrimônio Nacional da 

Saúde Pública, a ser outorgado a instituições públicas e privadas sem fins 

lucrativos que tenham atuação destacada no Brasil, há pelo menos 70 anos, 

em atividades de cunho técnico, científico, educacional, assistencial e de 

participação social de promoção, proteção e recuperação da saúde. 

 

Nesse contexto, nada mais justo do que conceder o referido 

título para a Fundação Ezequiel Dias (FUNED). 

 

Fundada em 1907, a Fundação Ezequiel Dias (Funed) trabalha 

há mais de um século buscando soluções em saúde para o fortalecimento do 

SUS. Com três áreas de atuação, é referência na pesquisa científica a partir de 

venenos de serpentes, aranhas, escorpiões e abelhas, sendo reconhecida 

como um importante Instituto de Ciência e Tecnologia do estado de Minas 

Gerais. 

 

Com modernas unidades de produção de medicamentos e um 

dos maiores e mais bem equipados parques tecnológicos do Brasil, produz, *C
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com exclusividade na América Latina, a Talidomida, medicamento usado no 

tratamento da hanseníase e com alto potencial para tratamento de outras 

doenças, como o câncer. Mantém também a exclusividade no estado da 

produção de soros antipeçonhentos, antitóxicos e antivirais, além de ser o 

único laboratório público fornecedor da vacina contra meningite C para o 

Ministério da Saúde. 

 

A Funed mantém o compromisso de oferecer produtos e 

serviços de alta qualidade para a população, o que pode ser comprovado por 

sua certificação ISO 9001, que abrange todas as atividades desenvolvidas na 

instituição. Além disso, tem sua competência técnica comprovada por meio da 

acreditação de ensaios na ABNT, NBR e ISO/IEC 17025. 

 

Na estrutura governamental é vinculada à Secretaria de Estado 

de Saúde de Minas Gerais (SES/MG) e age de forma integrada com as demais 

instituições que compõem o Sistema de Saúde Pública do Estado de Minas 

Gerais: Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais (Fhemig), Fundação 

Hemominas e Escola de Saúde Pública de Minas Gerais (ESP-MG). 

 

A Fundação Ezequiel Dias cumpre com excelência sua missão, 

de participar do fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS), protegendo 

e promovendo a saúde. Durante o período da pandemia do COVID-19 a 

FUNED foi referência nos recebimentos de amostras e diagnósticos em tempo 

hábil para o tratamento dos sintomas e preservação de milhares de vidas. 

 

Por fim, cabe registrar que essa proposição vai ao encontro da 

mobilização de abaixo-assinado na plataforma Change.org que já conta com 

mais de 1.500 assinaturas.1 

 

Peço, portando, apoio das senhoras deputadas e senhores 

deputados a esta proposição. 

 

 

Sala das sessões, em        de                      de 2023. 

 

 

 

                                                           
1
 <https://www.change.org/p/funed-funda%C3%A7%C3%A3o-ezequiel-dias-torna-se-

patrim%C3%B4nio-nacional-sa%C3%BAde-p%C3%BAblica?redirect=false>. *C
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ANA PIMENTEL 

Deputada Federal (PT/MG) 

 

 

ROGÉRIO CORREIA 

Deputado Federal (PT/MG) 
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Projeto de Decreto Legislativo
(Da Sra. Ana Pimentel)

 

 

Concede o título de Patrimônio

Nacional  da Saúde Públ ica para a

Fundação Ezequiel Dias (FUNED).

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD236921570800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Ana Pimentel (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV
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